
EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 10.556, DE 2018
(Substitutivo apresentado no RLP n. 1 PLEN - Parecer Preliminar de Plenário)

       
Dispõe  sobre  a  denominação,  a

apresentação,  a  embalagem,  a

rotulagem,  a  publicidade  e  a

comercialização  dos  produtos  similares

aos lácteos e à carne.

Altera-se a redação do art.  9º do Substitutivo ao PL 10.556, de 2018,

apresentado no RLP n. 1 PLEN:

“Art.  9º  Os produtos de origem vegetal  poderão utilizar  denominações

tradicionalmente  associadas  a  produtos  de  origem  animal,  desde  que

acompanhadas de qualificadores  claros,  ostensivos  e  inequívocos  que  indiquem

tratar-se  de  produto  de  origem vegetal  ou  cultivado,  tais  como ‘vegetal’,  ‘plant-

based’, ‘à base de plantas’, ‘vegano’ ou expressão equivalente.”

JUSTIFICAÇÃO
 

O uso de denominações tradicionalmente associadas a produtos de origem

animal, quando acompanhado de qualificadores claros e ostensivos, como “vegetal”,

“plant-based” ou “vegano”, não induz o consumidor a erro, desde que a natureza do

produto esteja explicitamente identificada.

A  vedação  absoluta  dessas  expressões  pode  gerar  barreiras  indevidas  à

concorrência  e  ao  desenvolvimento  de  alternativas  alimentares,  além  de

comprometer a liberdade de escolha do consumidor.

Ademais,  o estímulo à inovação em proteínas alternativas e alimentos de

origem vegetal está alinhado às diretrizes de sustentabilidade ambiental, à redução
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de impactos climáticos e ao uso mais eficiente de recursos naturais, contribuindo

para a transição a sistemas alimentares mais resilientes.

A emenda,  portanto,  preserva a  transparência  das informações,  assegura

tratamento  regulatório  proporcional  e  fomenta  soluções  compatíveis  com  os

desafios ambientais contemporâneos.

Sala das Sessões, 2 de março de 2026.

Deputada DUDA SALABERT
PDT/MG
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Duda Salabert (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 3  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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